
 

 
 

COMUNICADO IX 
 

CONCORRÊNCIA N.º 03/2024 – SEBRAE/RN – CPL  
 

 

A Comissão Permanente de Licitação do SEBRAE/RN comunica às empresas participantes da 

CONCORRÊNCIA N.º 03/2024 – SEBRAE/RN – CPL, a decisão do Diretor Superintendente do 

SEBRAE/RN acerca do Recurso Administrativo interposto pela empresa CONSTRUTORA EXECUTE 

LTDA com relação a decisão da CPL que a declarou inabilitada.  

 

“Adotando o Parecer da Assessoria Jurídica como fundamentação de decidir, dou DESPROVIMENTO do 

Recurso Administrativo interposto pela empresa CONSTRUTORA EXECUTE LTDA, nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Dê-se seguimento ao certame com a convocação das empresas para abertura da documentação de 

habilitação da empresa classificada em 2º Lugar – A&C CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA”. 

 

 

A presente decisão será divulgada na internet através do site do SEBRAE/RN, endereço 

www.rn.sebrae.com.br, link de Licitações e Editais. Comunico também REABERTURA do certame, 

para verificação da documentação de habilitação da empresa classificada em 2º Lugar – A&C 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, que ocorrerá no dia 12/12/2024, as 14:30h, no Salão de 

Eventos da Sede do SEBRAE/RN, sito a Av. Lima e Silva, nº 76, Lagoa Nova, Natal/RN. 

 

A presente decisão será divulgada na internet através do site do SEBRAE/RN, endereço 

www.rn.sebrae.com.br, link de Licitações e Editais. 

 

Natal, 10 de dezembro de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

Comissão Permanente de Licitação - SEBRAE/RN 

 

 

 

 
 

 

 

http://www.rn.sebrae.com.br/

